
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIUI{ICXPAL DE DUAS ESTRADAS

ToNTADA DE PREçOS No O@Oy2O23

SE6UÍ{D0 TER!0 ADITII/o AO CoÍi|TRATO r{o 0008012023-CpL - ,§10612023

Alteração: Acréscimo de valor.

SEGUNDO TERI.IO ADITIVO AO CONTRÀTO DE EXECUÇÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAII
A PREFEITURA IiUÍIIICIPAL DE DT'AS ESTRÂDAS E AITCORA Cü{STRUTORA LTDA., PARA
PROMOVER ALTERAçÔES AO CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

PeIo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEIIURA lltl{ICIPAL DE UrÂS ESTRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787,O12/OOOL-il?, neste ato representada
pela Prefeita Joyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Braslleina, Casada, Funcionaria Publica,
resÍdente e domiciliada na Fazenda 5ão Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ns
O9O.4O7.504-40, Carteira de Identidade nc 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATAÍ,ITE, e do outro
lado ANCORA COiISTRUTORÀ LTDA. - RUA PRESIDENTE NILo PEçAI{HA, 211, SALA 102, BESSA, IOAO pESSOA - PB,
CNPI 1e 44.459.O47/OAA7-93, doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração no
contrato original, decorrente da Licitação Modalidade Tomada de Preços no OOO83/2O23, nos termos do
Processo de Aditamento do Segundo Aditivo ao Contrato no 00O8O12O23; observadas as dlsposições contidas
na legislação pertinente e no referido instrumento contratual, conforme as cláusulas e condiçôes
seguintes;

ctríusuLÀ pRl,tErRA - Do oBlETo D0 coitrRATo:
O contrato ora aditado tem por objeto: Contratação de uma empresa especializada no ramo de construção
cÍvil, para empreitada por menor preço global: construção de quadra coberta com vestiários e palco,
localizada no Loteamento Cidade Alta, no MunicÍpio de Duas Êstradas - PB, referente ao Convênio no

544/292L do Governo do Estado da ParaÍba.

CLÁUSULA SE6UT{DA . DA ]USTIFICATTVA:
A alteração contratual acÍma descnita, que será processada neste instrumênto, Justifica-se pela
seguinte ocorrência: manutenção do equilÍbrio econômico-financeino inicial do contrato - acréscimo de

valor.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR:
0 acréscimo do valor inicial do contrato (R$ 961.713,81) é no pencentual de 13,74%, equivalente a R$

t32.t47r48 (Cento e trinta e dols mil e cento e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTÂ - DAS DISPOSIçõES 6ERAIS:
Contrato no OgOgg/2O23, considerando que o presente instrumento é pertinente e tornar-se-á ato jurÍdico
perfeito e eficaz, acrêscentar-se-á o valor Ínicial do referido contrato no percentual de 1.3,74%t nos
termos do art. 65, §le, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, que satisfaz a autoridade
superior em natificar o ato }ega1, oportunamente e previamente justificado, finalizando em termo
escrito e celebrado bilateralmente entre as partes contratantes.
Subsistem firmes, inalterados e em pleno vÍgor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato origÍnal.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 12 de lulho de 2924.
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